
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –

DECÊNIO 2024-2034

PROJETO DE LEI Nº 2614/2024

Emenda modificativa ao Plano Nacional de

Educação, referente ao artigo 6º.

EMENDA MODIFICATIVA Nº         

O artigo 6º passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  6º  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  deverão

elaborar ou adequar seus planos de educação, de duração decenal,

em  consonância  com  o  disposto  no  PNE,  no  prazo  de  um  ano,

contado da data de publicação desta Lei.”

JUSTIFICATIVA

Nota-se  que  o  Art.  6º  utiliza  a  expressão  “adequar”,  o  que  pode  ser

interpretado a partir da prorrogação da Lei 13.005/2024, que faz com que o plano

nacional deixe de ser decenal e que, mesmo com o parágrafo único indicando que a

elaboração tenha participação e conferências,  adequações podem ser  pensadas

apenas  a  partir  de  prorrogação  de  planos  (datas),  o  que  quebraria  o  ciclo

participativo  estabelecido  desde  a  CONAE  2010.   É  necessário  prever  o

estabelecimento de sistemática para que a execução do PNE e o cumprimento de

suas metas sejam objeto de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, no *C
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âmbito  do  SNE,  realizadas,  a  cada  dois  anos  pelas  seguintes  instâncias:  i  -

ministério da educação (MEC); ii - comissão de educação da câmara dos deputados

e comissão de educação e cultura do senado federal;  iii  -  conselho nacional  de

educação (CNE); iv - fórum nacional de educação (fne).  

Nos  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  devem  ser  criadas  instâncias

correspondentes, visando ao monitoramento contínuo e a avaliações periódicas dos

PEE,  PDE  E  PME;  Criar,  aprimorar,  monitorar  e  executar  os  indicadores  da

educação básica, profissional, superior e tecnológica, tanto pública quanto privada, a

partir do primeiro ano do PNE em regime de colaboração. Esse esforço deve ser

especialmente em relação à igualdade, diversidade, equidade, inclusão e qualidade

de vida,  considerando as realidades e os contextos locais de cada região e/  ou

território.  Propõe-se  promover  a  cultura  de  avaliação  formativa  e  diagnóstica,

incluindo a autoavaliação das instituições educacionais e dos sistemas, de maneira

articulada e com efetiva participação social da comunidade educacional e escolar.

Tal proposta deve considerar o ser humano como ser integral, físico e cognitivo, e

deve viabilizar ações efetivas de cultura da paz e condições adequadas de trabalho

e saúde para os profissionais da escola. 

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente

emenda.

Sala das Comissões,         de maio de 2025.

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP
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